
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO PERNAMBUCO - CRM-PE
DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO

RELATÓRIO DE VISTORIA 207/2025 - Nº 1

Razão Social: PS Pedrinhas - Satélite da UBS Januário Ferreira Nunes
Nome Fantasia: PS Pedrinhas - Satélite UBS Januário Ferreira Nunes
CNPJ:
Endereço: Avenida Principal
Bairro: Pedrinhas
Cidade: Petrolina - PE
CEP: 56300-000
E-mail: SESAU@PETROLINA.PE.ORG.BR
Diretor(a) Técnico(a): Dr(a). CRM-PE:
Sede Administrativa: Não
Origem: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL
Fato Gerador: DENÚNCIA
Fiscalização Presencial / Fiscalização Não Presencial: Fiscalização Presencial
Data da Fiscalização: 03/04/2025 - 09:15 às 03/04/2025 - 09:30
Equipe de Fiscalização: Dr(a). Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha CRM-PE 11451
Equipe de Apoio da Fiscalização: Sr. Charles Andrade assessor de imprensa do Simepe
Acompanhante(s)/Informante(s) da instituição: Eliesete Leite dos Santos Rocha
Cargos: Técnica de Enfermagem COREN 94.537
Ano: 2025
Processo de Origem: 207/2025/PE

1. CONSIDERAÇÕES INICIAIS

 
Vistoria de fiscalização realizada sem comunicação prévia do Cremepe ao estabelecimento de 
saúde.
Chegando ao estabelecimento de saúde, a equipe de fiscalização composta pelo 1° Secretário 
e Chefe da Fiscalçização Dr. Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, exibindo suas identidade funcional 
como credencial para o ato fiscalizatório, solicitou contato com o médico responsável técnico 
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(Diretor Técnico). Também participaram da vistoria o Sr. Charles Andrade da assessoria de 
Imprensa do Simepe.
Fomos recebidos pela Técnica de Enfemeira Sra. Eliesete Leite dos Santos Rocha, Coren 94537, que 
se prontificou a responder os questionamentos da equipe de fiscalização e acompanhou toda a 
vistoria.
Informa que não possui Diretor Técnico.
Importante atenção ao Decreto 20931/1932, Art. 28 Nenhum estabelecimento de hospitalização 
ou de assistência médica pública ou privada poderá funcionar, em qualquer ponto do território 
nacional, sem ter um diretor técnico e principal responsável, habilitado para o exercício da 
medicina nos termos do regulamento sanitário federal.
O que motivou a vistoria foi solicitação do MPPE, 4° Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania 
de Petrolina durante reunião realizada na própria promotoria no dia 02/04/2025.
Trata-se de um estabelecimento de saúde público municipal tipo Unidade de Saúde da Família.

2. ABRANGÊNCIA DO SERVIÇO

2.1 Abrangência do Serviço: Microrregional

3. DADOS CADASTRAIS

3.1 Inscrição CRM da jurisdição (Privado): Não
3.2 Inscrição CRM da jurisdição (Público): Não
3.3 Certificado de Regularidade da Inscrição da Pessoa Jurídica: Não
3.4 Certificado de Regularidade - Válido: Não
3.5 Certificado de Regularidade - Exposto: Não
3.6 Médico formalizado na função de responsável/diretor técnico: Não
3.7 Há diretor técnico médico formalizado junto ao CRM da jurisdição: Não
3.8 CNES: Sim (2429764)
3.9 Alvará bombeiros: Não
3.10 Há demonstração da regularidade junto à autoridade sanitária: Não
3.11 SE PÚBLICO: Há demonstração da regularidade, junto à autoridade sanitária, de todas as 
atividades executadas no estabelecimento, incluindo as exigências pertinentes às instalações, aos 
equipamentos e à aparelhagem adequadas e à assistência e responsabilidade técnicas: Não
3.12 O serviço prestado está adequadamente cadastrado conforme definido na sua classificação: 
Não
3.13 Caracteriza-se como:: Unidade de Apoio

4. HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO

4.1 Horário de Funcionamento: Diurno (SEG-SEX 7:00-13:00)
4.2 Plantão: Não
4.3 Sobreaviso: Não
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5. NATUREZA DO SERVIÇO

5.1 Natureza do Serviço: PÚBLICO - Municipal, GESTÃO - Pública, ENSINO MÉDICO - Não

6. RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA

6.1 A responsabilidade técnica é exercida presencialmente: Não
6.2 Os médicos atuantes como supervisor, coordenador, chefe ou responsável por serviços 
assistenciais especializados possuem registro de qualificação de especialista junto ao CRM na 
especialidade oferecida pelo serviço médico: Não

7. AMBIENTES E ESTRUTURAS FÍSICAS

7.1 Recepção / Sala de espera: Sim
7.2 Sala de Acolhimento : Sim
7.3 Sala de Atendimento de Enfermagem: Sim
7.4 Coleta Ginecológica / Citológica : Sim
7.5 Consultório Médico: Sim
7.6 Sala de Curativos / Procedimentos / Suturas: Não
7.7 Sala de Reuniões da Equipe: Não
7.8 Sala de Imunização / Vacinação: Não
7.9 Centro de Material Esterilizado : Não
7.10 Sala de Observação / Nebulização : Não
7.11 Sala de Medicação: Não
7.12 Sala de Coleta: Não
7.13 Farmácia / Dispensário de Medicamentos : Sim
7.14 Copa: Sim
7.15 Cozinha: Não
7.16 Expurgo: Não
7.17 Depósito de Material de Limpeza - DML/Materiais de Conservação : Sim

8. COPA

8.1 Cadeiras: Sim
8.2 Cesto de lixo: Sim
8.3 Mesa para refeições: Sim

9. SALA DE ACOLHIMENTO (SALA DE PRÉ-CONSULTA DA ENFERMAGEM)

9.1 1 esfigmomanômetro infantil: Não
9.2 1 estetoscópio clínico tipo adulto: Sim
9.3 1 estetoscópio clínico tipo infantil: Não
9.4 1 balança antropométrica adequada à faixa etária: Sim
9.5 1 termômetro clínico: Sim
9.6 1 mesa tipo escritório: Sim
9.7 3 cadeiras: Não
9.8 1 pia ou lavabo: Sim
9.9 Toalhas de papel: Sim
9.10 Sabonete líquido: Sim
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10. SALA DE IMUNIZAÇÃO/VACINAÇÃO

10.1 Mesa tipo escritório: Não
10.2 Cadeiras: Não
10.3 Armário tipo vitrine: Não
10.4 Arquivo de aço com gaveta: Não
10.5 Balde cilíndrico porta detritos com pedal: Não
10.6 Cesto de lixo: Sim
10.7 Maca fixa para administração do imunobiológico: Não
10.8 Bancada com área suficiente para ambientação das bobinas, montagem das caixas e 
manipulação dos imunobiológicos: Não
10.9 Há câmara refrigerada para o armazenamento exclusivo de vacinas: Não
10.10 Recipientes de gelo sintético (Gelox) para proteção ao degelo: Sim
10.11 Caixa térmica munida de termômetro externo, para transporte e uso diário de vacinas: Sim
10.12 Recipiente rígido para o descarte de material perfurocortante: Sim
10.13 Cobertura da parede é lavável: Não
10.14 Cartão de vacinas: Sim
10.15 Cartão-espelho: Não
10.16 Ambiente com conforto térmico: Sim
10.17 Difteria e Tétano (dT): Sim
10.18 Difteria, Tétano, Pertussis (dTpa - acelular): Não
10.19 Difteria, Tétano, Pertussis, Hepatite B (recombinante) e Haemophilus influenzae B 
(conjugada) - (Pentavalente): Sim
10.20 Difteria, Tétano, Pertussis (dTpa - acelular): Não
10.21 Febre Amarela (VFA atenuada): Sim
10.22 Hepatite B (HB recombinante): Sim
10.23 HPV Papilomavírus humano 6, 11, 16 e 18 (HPV4 - recombinante): Sim
10.24 Influenza: Sim
10.25 Meningocócica ACWY (MenACWY- Conjugada): Sim
10.26 Meningocócica C (Meningo C): Sim
10.27 Pneumocócica 10-valente (Conjugada) - (Pneumo 10): Sim
10.28 Rotavirus humano G1P1 (atenuada) - VRH: Sim
10.29 Sarampo, Caxumba e Rubéola (Tríplice viral): Sim
10.30 Sarampo, Caxumba, Rubéola e Varicela (Tetraviral): Sim

11. RECOMENDAÇÕES

11.1 DADOS CADASTRAIS:  
11.1.1. SE PÚBLICO: Há demonstração da regularidade, junto à autoridade sanitária, de todas as 
atividades executadas no estabelecimento, incluindo as exigências pertinentes às instalações, 
aos equipamentos e à aparelhagem adequadas e à assistência e responsabilidade técnicas: Item 
recomendatório conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução 
CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I 
e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 64 e Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização 
da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativas 
relacionadas: Lei Nº 6.437, de 20 de agosto de 1977: Artigo 10 Parágrafo Único; Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 63, de 25 de 
novembro de 2011: Artigo 10 Parágrafo Único.
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11.2 AMBIENTES E ESTRUTURAS FÍSICAS:  
11.2.1. Sala de Reuniões da Equipe: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
11.2.2. Sala de Imunização / Vacinação: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
11.2.3. Centro de Material Esterilizado : Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
11.2.4. Sala de Observação / Nebulização : Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)
11.2.5. Sala de Medicação: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016)
11.2.6. Sala de Coleta: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016)
11.2.7. Cozinha: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)
11.2.8. Expurgo: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)

11.3 SALA DE ACOLHIMENTO (SALA DE PRÉ-CONSULTA DA ENFERMAGEM):  
11.3.1. 3 cadeiras: Item recomendatório conforme Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual 
de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016)

11.4 SALA DE IMUNIZAÇÃO/VACINAÇÃO:  
11.4.1. Maca fixa para administração do imunobiológico: Item recomendatório conforme Norma 
relacionada: Manual de Rede de Frio do Programa Nacional de Imunizações 5ª Edição 2017, 
Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis da Secretaria de Vigilância em Saúde do 
Ministério da Saúde. Manual de Normas e Procedimentos para Vacinação 2014. Departamento de 
Vigilância das Doenças Transmissíveis da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde. 
Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 63, 
de 25 de novembro de 2011: Artigo 53
11.4.2. Bancada com área suficiente para ambientação das bobinas, montagem das caixas e 
manipulação dos imunobiológicos: Item recomendatório conforme Manual de Rede de Frio do 
Programa Nacional de Imunizações 5ª Edição 2017, Departamento de Vigilância das Doenças 
Transmissíveis da Secretaria de Vigilância em Saúde do Ministério da Saúde. Resolução da 
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 63, de 25 de 
novembro de 2011: Artigo 53

12. IRREGULARIDADES

12.1 DADOS CADASTRAIS:  
12.1.1. Médico formalizado na função de diretor/responsável técnico. Não. Item não conforme 
Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Item 
não conforme Resolução CFM nº 2.147/2016 e Anexo. Item não conforme Resolução CFM nº 
1.980/2011 e Anexo. Normativa relacionada: Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932: Artigo 
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28.
12.1.2. Estabelecimento inscrito junto ao CRM. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código 
de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Item não conforme Resolução CFM 
nº 997/1980. Item não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 2º.
12.1.3. Inscrição CRM da jurisdição (Privado). Não. Item não conforme Artigos 17, 19 e 21 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 
997/1980. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 2º. Normativa relacionada: Lei nº 6.839, 
de 30 de outubro de 1980: Artigo 1º
12.1.4. Inscrição CRM da jurisdição (Público). Não. Item não conforme Artigos 17, 19 e 21 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. CFM nº 997/1980. 
Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 2º
12.1.5. Certificado de Regularidade da Inscrição da Pessoa Jurídica. Não. Item não conforme 
Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM 
nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º.
12.1.6. Certificado de Regularidade - Válido. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código 
de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º.
12.1.7. Certificado de Regularidade - Exposto. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código 
de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – 
Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 8º 
Parágrafo Terceiro. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 68 e Anexo Manual de Vistoria 
e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016).
12.1.8. Médico formalizado na função de responsável/diretor técnico. Não. Item não conforme 
Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. 
Resolução CFM nº 2.147/2016 e Anexo. Resolução CFM nº 1.980/2011 e Anexo. Normativa 
relacionada: Decreto nº 20.931, de 11 de janeiro de 1932: Artigo 28.
12.1.9. Há diretor técnico médico formalizado junto ao CRM da jurisdição. Não. Item não 
conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 
2.217/2018. e Resolução CFM nº 1.980/2011 e Anexo. Normativa relacionada: Decreto nº 20.931, 
de 11 de janeiro de 1932: Artigo 28 e Resolução CFM nº 2.147/2016 e Anexo
12.1.10. Alvará bombeiros. Não. Item não conforme Artigos 17, 18 e 21 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: 
Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 64 e 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: Lei Nº 13.425, de 30 de março de 2017.
12.1.11. O serviço prestado está adequadamente cadastrado conforme definido na sua 
classificação. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 1.980/2011 – Anexo: Artigo 7º. Artigos 
17 e 18 do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Resolução CFM 
nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (atualizado/modificado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016).

12.2 RESPONSABILIDADE TÉCNICA MÉDICA / DIREÇÃO TÉCNICA MÉDICA:  
12.2.1. A responsabilidade técnica é exercida presencialmente. Não. Item não conforme 
Resolução CFM nº 2.147/2016 - Anexo Artigo 11. Artigo 18 do Código de Ética Médica, aprovado 
pela Resolução CFM nº 2.217/2018
12.2.2. Os médicos atuantes como supervisor, coordenador, chefe ou responsável por serviços 
assistenciais especializados possuem registro de qualificação de especialista junto ao CRM na 
especialidade oferecida pelo serviço médico. Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 - Anexo: Artigo 9º Parágrafo Primeiro. Artigo 18 do Código de Ética Médica, aprovado 
pela Resolução CFM nº 2.217/2018. Manual de Procedimentos Administrativos Padrão – Pessoa 
Jurídica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.010/2013

12.3 AMBIENTES E ESTRUTURAS FÍSICAS:  
12.3.1. Sala de Curativos / Procedimentos / Suturas. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do 
Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 
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2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. Item não conforme Resolução CFM 
nº 2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016)

12.4 SALA DE ACOLHIMENTO (SALA DE PRÉ-CONSULTA DA ENFERMAGEM):  
12.4.1. 1 esfigmomanômetro infantil. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos 
I e X. Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 7º Inciso II alínea “c” e Artigo 17
12.4.2. 1 estetoscópio clínico tipo infantil. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de 
Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013 – 
Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela 
Resolução CFM nº 2.153/2016) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo 
Terceiro Incisos I e X. Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência 
Nacional de Vigilância Sanitária – RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 7º Inciso II 
alínea “c” e Artigo 17

12.5 SALA DE IMUNIZAÇÃO/VACINAÇÃO:  
12.5.1. Há câmara refrigerada para o armazenamento exclusivo de vacinas. Não. Item não 
conforme CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II e IX. Norma 
relacionada: Manual de Rede de Frio do Programa Nacional de Imunizações 5ª Edição 2017, 
Departamento de Vigilância das Doenças Transmissíveis da Secretaria de Vigilância em Saúde do 
Ministério da Saúde. Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária 
– RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 55
12.5.2. Cobertura da parede é lavável. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética 
Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo 
Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução 
CFM nº 2.153/2016) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos 
I e X. Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 7º Inciso II alínea “c” e Artigo 17
12.5.3. Cartão-espelho. Não. Item não conforme Artigos 17 e 18 do Código de Ética Médica, 
aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018 e Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo Manual de 
Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil (modificado/atualizado pela Resolução CFM nº 
2.153/2016) e Resolução CFM nº 2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I e X. 
Normativas relacionadas: Resolução da Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária – RDC Anvisa nº 63, de 25 de novembro de 2011: Artigo 7º Inciso II alínea “c” e Artigo 17
12.5.4. Difteria, Tétano, Pertussis (dTpa - acelular). Não. Item não conforme Resolução CFM nº 
2.147/2016 – Anexo: Artigo 2º Parágrafo Terceiro Incisos I, II, IX e X. e Artigos 17, 18, 19, 20 e 21 
do Código de Ética Médica, aprovado pela Resolução CFM nº 2.217/2018. e Resolução CFM nº 
2.056/2013 – Anexo Manual de Vistoria e Fiscalização da Medicina no Brasil 
(atualizado/modificado pela Resolução CFM nº 2.153/2016). Normativa relacionada: RDC Anvisa nº 
63, de 25 de novembro de 2011: Artigos 17 e 53. Lei Nº 6.259, de 30 de outubro de 1975: Artigo 
4º.

12.6 NOTIFICAÇÃO IMEDIATA:  
12.6.1. Os equipamentos e/ou insumos de suporte à vida estão disponíveis e em condições 
plenas de funcionamento. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “a”
12.6.2. Escalas de médicos plantonistas estão completas, garantindo a continuidade da 
segurança assistencial. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme 
Resolução CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “c”
12.6.3. A instituição de internação hospitalar apresenta a garantia de disponibilidade de médicos 
diaristas presenciais. Não. Irregularidade elegível para notificação imediata, conforme Resolução 
CFM nº 2.056/2013 – Anexo I: Artigo 5º Parágrafo Segundo Inciso I alínea “d”

7 / 13PS Pedrinhas - Satélite UBS Januário Ferreira Nunes - 207/2025/PE - Roteiro Utilizado: ID# 129 - (Versão: 25 - 25/02/2025)

Este documento foi assinado digitalmente por:  Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha, Conselheiro(a)
CPF:  em 76704394400 14/04/2025 às 18:05

A autenticidade deste documento pode ser verificada através do link:  e https://validar.iti.gov.br/
através do link  informando https://fiscalizacao.crmvirtual.cfm.org.br/crvirtualdefis/#/validador-documento
o número da demanda  e código verificador abaixo do QRCODE207/2025 xJ3G4ekn



13. CONSIDERAÇÕES FINAIS

 
Enfatizo novamente o Decreto 20931/1932,
Art. 28 Nenhum estabelecimento de hospitalização ou de assistência médica pública ou privada 
poderá funcionar, em qualquer ponto do território nacional, sem ter um diretor técnico e principal 
responsável, habilitado para o exercício da medicina nos termos do regulamento sanitário federal.

Petrolina - PE, 03 de Abril de 2025.

Dr(a). Carlos Eduardo Gouvêa da Cunha

CRM - PE - 11451

Conselheiro(a)

14. ANEXOS
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Registro Fotográfico da Fachada

Recepção / Sala de espera
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Sala de Acolhimento

Sala de Atendimento de Enfermagem
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Consultório Médico

Sala de Imunização / Vacinação
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Farmácia / Dispensário de Medicamentos

Farmácia / Dispensário de Medicamentos
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Copa

Depósito de Material de Limpeza - DML/Materiais de Conservação
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